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A Lei n.º 43/2012 de 28 de agosto, estipula no artigo 12.º “Monitorização e acompanhamento” que o acompanhamento do PAEL é efetuado nos 

seguintes termos: 

 

a) Pela assembleia municipal, trimestralmente e através informação prestada pela câmara municipal, que integra obrigatoriamente a avaliação 
do grau de execução dos objetivos previstos no Plano, bem como qualquer outra informação considerada pertinente; 
 

b) Pela DGAL, na sequência da prestação de informação nos termos que vierem a ser definidos por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e das autarquias locais; 
 

c) Pela Inspeção -Geral de Finanças (IGF), através da realização de auditorias sistemáticas aos municípios que integram o Programa I e regulares 
aos municípios que integram o Programa II. 
 

2 — Todos os municípios aderentes estão obrigados a incluir no relatório da conta de gerência um anexo relativo à execução do PAEL. 
 
 
A entrada em vigor da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, denominada Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), estabeleceu as regras 

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas.  

Esta lei veio condicionar a atividade destas entidades, uma vez que a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um 

aumento dos pagamentos em atraso. 

 

A criação do Programa de Apoio à Economia Local (PAEL), teve por base a Lei n.º 43/2012 de 28 de agosto (regulamentada pela Portaria n.º 281-

A/2012), com o objetivo de regularizar o pagamento de dívidas dos municípios vencidas há mais de 90 dias, registadas na Direção- Geral das 

Autarquias Locais (DGAL) à data de 31 de março de 2012. 

 

A adesão a este programa permitiu ao município a celebração de um contrato de empréstimo com o Estado nos termos e nas condições da Lei n.º 

43/2012 de 28 de agosto, não podendo o resultado da operação conduzir ao aumento do endividamento líquido do município.  
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A situação financeira do município foi integrada no Programa I, o qual permitiu a candidatura a um financiamento, no montante de 2.412.487,18 €. 

O pedido de adesão foi formulado e instruído nos termos da Portaria n.º 281-A/2012 de 14 de setembro, sendo acompanhado pelo Plano de 

Ajustamento Financeiro (PAF) elaborado de acordo com o mesmo diploma, e com projeções económicas e financeiras com duração de 20 anos, 

aprovados pela Assembleia Municipal, em sessão de 28 de setembro de 2012 sob proposta da Câmara Municipal apresentada na reunião de 26 de 

setembro de 2012, e posteriormente enviado para a comissão de análise. Posteriormente foi submetido a Visto do Tribunal de Contas. 

 

Este processo foi visado em Sessão Diária de Visto da 1.ª Secção do Tribunal de Contas em 21/11/2013. 

 

Após assinatura do contrato com a DGTF, a primeira tranche no valor de 1.447.492,31 €, correspondente a 60% do valor do empréstimo contratado, 

foi recebida no dia 5 de dezembro de 2013, tendo-se procedido de imediato ao pagamento das faturas em atraso abrangidas por este empréstimo. 

 

A segunda tranche no valor de 482.497,44 €, correspondente a 20% do valor do empréstimo contratado, foi recebida no dia 07 de março de 2014, e 

a 3.ª tranche no valor de 482.497,43 € foi recebida em 28/04/2014 tendo-se procedido de imediato ao pagamento das faturas em atraso abrangidas 

por este empréstimo. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, com o presente relatório pretende dar-se cumprimento ao disposto na Lei n.º 43/2012, ainda que de forma sintética, da execução do Plano 

Ajustamento Financeiro do Município de Moimenta da Beira, relativamente ao 2.º Trimestre de 2016.  

 

O PAF teve que incluir as medidas exigidas na legislação do PAEL, para poder beneficiar do empréstimo de MLP em condições mais vantajosas de 

taxa de juro do que as existentes no mercado interbancário (naquela data). 
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Importa, porém, referir que o trabalho de análise ao cumprimento do plano tem alguns constrangimentos, pelo facto de ter ocorrido um 

desfasamento temporal na aprovação do financiamento, bem como pelas restantes situações adicionais.  

 Desde logo, as projeções financeiras estimavam que o valor do financiamento fosse de 2.473.583,66 €, quando na realidade o valor aprovado 

pela comissão de análise foi de 2.412.487,18 €.  

 Por outro lado, as projeções financeiras estimavam que fosse recebido no ano 2013 o valor total inicialmente projetado, quando na realidade 

durante o ano 2013 apenas foram recebidos 1.447.492,31 €, no 1.º trimestre do ano 2014 o município recebeu mais 20%, ou seja 482.497,44 

€ e no 2.º trimestre do ano 2014 o município recebeu mais 20%, ou seja 482.497,43 €.  

 Esta situação, traduz que o valor dos empréstimos de MLP, das amortizações e juros também estejam ligeiramente desfasados face ao 

previsto.  

 O facto de a aprovação do empréstimo ter tido uma morosidade superior de aproximadamente um ano face à data prevista, teve 

repercussões no débito de juros de mora, por parte de alguns fornecedores.  

 Esta análise de comparabilidade dos efeitos das medidas de ajustamento e do seu grau de execução é por isso, ainda limitada, devido ao 

facto de a mesma ser feita com base em alguns pressupostos infundados, assim, só no final de 2016 será possível efetuar análises globais.  

 

 

Os mapas que se seguem relativamente ao 2.º trimestre de 2016, reportam apenas a situação do município ao nível das contas de balanço, (sendo 

que algumas projeções realizadas no momento de elaboração do PAF pressupunham a totalidade para o ano 2016). 

Note-se que não é possível neste momento (apenas no final do ano) fazer comparações exatas entre os valores estimados para a totalidade do ano 

2016 e o 2.º trimestre do ano 2016, relativamente à execução orçamental da receita e da despesa, bem como das contas de resultados.  
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CONCLUSÃO 

 

Da análise aos mapas apresentados anteriormente, e dado que se tratam de contas de balanço, ou seja, refletem a posição do Municipio desde o 

monte das projeções até este momento, não refletindo apenas a situação do próprio ano, o principal motivo para alguns desvios, estão relacionados 

com a alteração de alguns pressupostos que serviram de suporte à elaboração e aprovação do PAF, nomeadamente, a não previsão da redução 

sistemática das transferências anuais do Estado e a diminuição das receitas próprias do Município, quando estava prevista uma atualização dessas 

receitas a uma taxa de inflação de 1% e, ainda, o aumento dos custos unitários dos principais bens e serviços (água, tratamento de efluentes, 

resíduos, eletricidade, etc, bem como o pagamento nos anos 2013, 2014, 2015 e 2016 dos subsídios de férias e de natal que não estavam previstos 

aquando da elaboração do PAF, dado que nessa altura os mesmos tinham legislação diferente.  

Saliente-se que as projeções económico-financeiras ajustadas (por força de aprovação do PAEL) foram elaboradas a preços constantes (sem 

considerar o efeito da inflação). 

As projeções financeiras, contemplavam cerca de 500.000 € de receitas provenientes da produção do novo Parque Eólico nos anos 2014, 2015 e 

2016, facto que ainda não se verificou, devido ao atraso da realização do investimento e consequentemente com reflexos na produção energética. 

As projeções financeiras também contemplaram a venda do loteamento do bairro da Barragem do Vilar, contudo, esta situação têm ocorrido de 

faseadamente, não se verificando ainda o impacto total nas contas a 30.06.2016.  

Como em todos os planos e projeções financeiras, existem pressupostos assentes em estimativas, que são sujeitos a desfasamento, ainda para mais 

quando realizados a 20 anos e quando há fatores exógenos à organização, que não controlamos com impacto nas projeções e no PAF. 

 

No entanto, destaca-se o facto de em 30.06.2016 o valor do endividamento líquido do município de acordo com a anterior Lei das Finanças Locais 

(Lei n.º 2/2007 de 15 de janeiro – Lei que regulava o PAEL) não ultrapassar o valor enquadrado nos limites de endividamento projetados, existindo 

uma margem de 2.212.976,85 € face aos limites previstos no Plano. Destaca-se o facto de este valor integrar no endividamento do município o valor 

de 531.081,94 € resultante do passivo (provisório) à data de 30.06.2016, correspondente à participação do município em diferentes entidades: 
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Por sua vez, de acordo com os novos limites de endividamento, estipulados na Lei n.º 73/2013 de 03 de setembro (Nova Lei que estabelece o regime 

financeiro das autarquias locais e entidades intermunicipais) a situação do município à data de 30.06.2016 é a descrita no quadro seguinte: 

 

 
 

 
 
Considerando o quadro anterior, e de acordo com a nova Lei das Finanças Locais, o município possui de acordo com os elementos contabilísticos em 

30/06/2016 uma margem de endividamento de 4.777.735,00 €.  

 

Nota adicional:  

Em 21.01.2016 o Município realizou uma amortização extraordinária do empréstimo PAEL no valor de 727.457,66 €. 

Até ao final do 2.º trimestre do ano 2016, o Município já pagou do empréstimo PAEL à DGTF (Direção Geral do Tesouro e Finanças) o valor total de 

997.986,17 € de capital, e 168.510,67 € de juros, sendo o valor em divida em 30.06.2016 de 1.414.501,01 €. Ou seja, já foi pago o valor 

correspondente a 41% do empréstimo, quando o plano do empréstimo pressupõe um horizonte temporal de 20 anos, tendo passado apenas 3 anos. 
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O desenvolvimento do processo “PAEL” teve a seguinte cronologia:  

 


